

[image: Logotipo

Descrição gerada automaticamente]


ANEXO I DA INSTRUÇÃO SERVIÇO N° 001/2024 - PRORH/UENP

REQUERIMENTO PARA MOBILIDADE DOCENTE EM PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO 


1. REQUERENTE 
	Nome:

	E-mail:
	Telefone(s):

	Centro de Estudos:
	Campus: |_|CCP  |_|CJ  |_|CLM  

	Regime de trabalho: |_|TIDE |_|RT40 |_|RT34 |_|RT28 |_|RT20 |_|RT24 |_|RT12 |_|RT10 |_|RT09



2. PARTICIPAÇÃO EM PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO DA UENP*
	I. Programa de Pós-graduação:

	Área de Concentração do Programa de Pós-graduação:

	Linha de Pesquisa do Programa de Pós-graduação:

	Categoria de docente:    |_| Permanente     |_| Colaborador  

	Carga horária para atuação Programa de Pós-graduação:**

	II. Programa de Pós-graduação:

	Área de Concentração do Programa de Pós-graduação:

	Linha de Pesquisa do Programa de Pós-graduação:

	Categoria de docente:    |_| Permanente     |_| Colaborador  

	Carga horária para atuação Programa de Pós-graduação:**


*o docente que não estiver vinculado à Programa de Pós-Graduação da UENP, deverá apresentar comprovante de tentativa de credenciamento à um deles ou justificativa fundamentada quanto à ausência de aderência de sua experiência docente com as linhas de pesquisa dos Programas de Pós-Graduação da UENP.
**registrada na Plataforma Sucupira

3. PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EXTERNO PARA MOBILIDADE DOCENTE:
	Instituição de Ensino Superior:

	Programa de Pós-graduação:

	Conceito Capes:

	Área de Concentração:

	Linha de pesquisa:

	Categoria de docente:    |_| Permanente     |_| Colaborador     |_| Convidado     |_| Visitante

	Carga horária mínima de atuação exigida no Documento de Área à que o programa se vincula:

	Nível do curso que irá atuar:    |_| Mestrado     |_| Doutorado     |_| Mestrado e Doutorado   

	Período de atuação:*

	Justificativa para atuação neste Programa de Pós-graduação:**




*O prazo para atuação está limitado até 31 de dezembro do ano final da avaliação quadrienal da CAPES.
**A justificativa também deve contemplar pelo menos dois objetivos da mobilidade docente estabelecidas no Art. 2º da Resolução nº. 005/2024-CAD/UENP.

4. INFORMAÇÕES DE RECURSOS FINANCEIROS:
	|_| Recursos da instituição de destino
     R$
	|_| Recursos próprios


	|_| Recursos da UENP 
     R$
	|_| Fontes externas (especificar): 
     R$



5. DECLARAÇÃO:
	Declaro conhecer o inteiro teor da Resolução nº. 005/2024-CAD/UENP, por meio da qual estou solicitando autorização para atuação em Programa de Pós-graduação externo à UENP, inclusive das obrigações decorrentes da aprovação do mesmo, bem como de que as informações acima são verdadeiras.  

	


Datado e Assinado Eletronicamente 
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